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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
Aos  
Administradores da 
BEP - Caixa de Previdência Social - PREVBEP 
Teresina – PI  
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis do BEP - Caixa de Previdência Social - PREVBEP 
(“Entidade”), que compreendem o balanço patrimonial consolidado (representado pelo somatório de 
todos os planos de benefícios administrados pela Entidade, aqui denominados de consolidado, por 
definição da Resolução CNPC nº 43, de 06 de agosto de 2021) em 31 de dezembro de 2021 e as 
respectivas demonstrações consolidadas das mutações do patrimônio social e do plano de gestão 
administrativa e as demonstrações individuais por plano de benefícios que compreendem a 
demonstração do ativo líquido, das mutações do ativo líquido e das provisões técnicas do plano para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis.  
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira consolidada do BEP - Caixa de 
Previdência Social - PREVBEP em 31 de dezembro de 2021 e o desempenho consolidado e por plano 
de benefícios de suas operações para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades reguladas pelo Conselho Nacional de Previdência 
Complementar – CNPC. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações contábeis consolidadas 
e individuais por planos de benefício”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas.  
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.  
 
Outros assuntos 
 
A administração da Entidade é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração, cuja expectativa de recebimento é posterior à data deste relatório.  
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não 
expressaremos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
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Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração, e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações consolidadas e 
individuais por planos de beneficio 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis consolidadas e individuais por planos de benefício de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades reguladas pelo Conselho Nacional de Previdência 
Complementar – CNPC, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas e individuais por planos de benefício, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade da Entidade e ou os planos de beneficio 
continuarem operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade e ou seus planos de beneficio ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações contábeis consolidadas e 
individuais por planos de beneficio 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis consolidadas e 
individuais por planos de beneficio, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis.  
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorções relevantes nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
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suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; 
 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade; 

 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; 

 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade 
operacional. 
 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis consolidadas e individuais por planos de beneficio 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 
 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
Teresina-PI, 02 de março de 2022. 
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MIRADOR 0236/2022 

PARECER ATUARIAL 

Resultados da avaliação atuarial de encerramento do exercício de 2021 
do Plano de Benefícios BEP 

 

1 OBJETIVO 

Este parecer tem por objetivo apresentar Parecer Atuarial da Mirador relativo aos resultados da 

avaliação atuarial de encerramento do exercício de 2021 do Plano BEP, administrado pelo BEP – Caixa de 

Previdência Social (PREVBEP) e patrocinado pelo Banco do Brasil S.A..  

O Plano BEP é um plano de caráter previdenciário, registrado no Cadastro Nacional de Planos 

de Benefícios (CNPB) nº 1985.0011-11 e estruturado na modalidade de Benefício Definido, conforme 

normatização expressa na Resolução CNPC n° 41, de 09/06/2021, oferecido ao grupo de funcionários do 

patrocinador, remanescentes do extinto Banco do Estado do Piauí S.A., vinculados ao regime celetista. 

Conforme art. 7° do regulamento do Plano BEP, encontra-se fechado para novas adesões. 

A avaliação atuarial, conforme disposto no Art. 2º da Resolução CNPC nº 30/2018, é o estudo 

técnico desenvolvido por atuário, registrado no Instituto Brasileiro de Atuária (IBA), com o objetivo 

principal de dimensionar os compromissos do plano de benefícios e de estabelecer o plano de custeio de 

forma a manter o equilíbrio e a solvência atuarial, bem como dimensionar o montante das reservas 

(provisões) matemáticas e fundos previdenciais. Para tanto, o estudo técnico deve considerar a base 

cadastral do grupo de participantes, assistidos e beneficiários do plano previdenciário, bem como 

hipóteses (premissas) biométricas, demográficas, econômicas e financeiras. 

A Mirador realizou a avaliação atuarial do Plano BEP considerando o disposto no seu respectivo 

Regulamento e Nota Técnica Atuarial, os princípios atuariais aceitos internacionalmente e os 

Pronunciamentos Atuariais publicados pelo Instituto Brasileiro de Atuária – IBA, entre os quais destacam-

se o CPA 001 – Princípios Atuariais e o CPA 003 – Classificação de Hipóteses Atuariais. 
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2 BASE CADASTRAL E PERFIL DO GRUPO 

Para fins da avaliação atuarial do Plano BEP, foi utilizado a base cadastral dos participantes e 

assistidos fornecido pela PREVBEP, com data-base em 30/09/2021. A Mirador realizou diversos testes de 

consistência na base cadastral, confirmando as estatísticas recebidas e informando à PREVBEP qualquer 

inconsistência identificada, visando garantir a exatidão dos dados e informações utilizadas no presente 

trabalho. Após serem submetidos a testes de consistência e procedidos junto à PREVBEP eventuais ajustes 

necessários, a qualidade e atualização da base cadastral foi considerada adequada para fins de realização 

da avaliação atuarial.  

O quadro abaixo apresenta as estatísticas cadastrais do Plano BEP. 

Participantes Ativos 2020 2021 

Frequência de participantes 21 19 

Idade média (em anos) 58 59 

Tempo médio de empresa (em anos) 36 37 

Tempo médio de serviço futuro (em anos) 1 0 

Folha de salários mensal (em R$) 256.973,09 263.095,67 

Salário médio (em R$) 12.236,81 13.847,14 

 

Participantes Aposentados 2020 2021 

Frequência de participantes 115 117 

Idade média (em anos) 69 70 

Folha de benefícios mensal (em R$) 330.669,77 361.359,33 

Benefício médio mensal (em R$) 2.875,39 3.088,54 

 

Participantes Inválidos 2020 2021 

Frequência de participantes 11 11 

Idade média (em anos) 68 69 

Folha de benefícios mensal (em R$) 17.276,79 19.042,37 

Benefício médio mensal (em R$) 1.570,62 1.731,12 
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Pensionistas 2020 2021 

Frequência de grupos familiares 36 34 

Idade média (em anos) 76 77 

Folha de benefícios mensal (em R$) 24.110,17 24.184,03 

Benefício médio mensal (em R$) 669,73 711,30 

3 HIPÓTESES ATUARIAIS 

Conforme CPA 003, as hipóteses (ou premissas) atuariais representam o conjunto de parâmetros 

definidos para desenvolvimento de avaliação atuarial do compromisso dos planos de benefícios para com 

os seus participantes e assistidos e definição do plano de custeio. 

A definição das hipóteses é realizada por meio de estudos de adequação, conforme Instrução 

Previc nº 33/2020. As hipóteses biométricas utilizadas foram fundamentadas na recomendação dos 

estudos de aderência elaborados pela Mirador no exercício de 2019, conforme documento MIRADOR 

1344/2019, sendo a validade deste estudo de 3 (três) anos. A hipótese da Taxa de Juros Real Anual foi 

apresentada no estudo de convergência realizado pela Mirador, conforme documento MIRADOR 

1511/2021 (“Estudos Técnicos de Adequação – Convergência da Taxa de Juros Real Anual”), que atesta a 

hipótese a ser utilizada na avaliação atuarial de 2021. 

O quadro a seguir apresenta as principais hipóteses adotadas na avaliação atuarial de 

encerramento de 2021, bem como comparativo com as hipóteses adotadas na avaliação atuarial do 

exercício anterior. Cabe notar que nenhuma premissa foi alterada no exercício de 2021. 

Todas as premissas aqui apresentadas foram aprovadas pelo Conselho Deliberativo da Entidade, 

conforme Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo N° 16 de 22/12/2021. 

 

Premissa 2020 2021 

Econômicas/Financeiras 

Taxa de Juros Real Anual 4,38% 4,38% 

Fator de Capacidade dos Benefícios 100% 100% 

Taxa de Crescimento Real Salarial 3,1% a.a. 3,1% a.a. 

Indexador Econômico INPC-IBGE INPC-IBGE 

Biométricas 

Mortalidade Geral AT-2000 Suavizada em 10% AT-2000 Suavizada em 10% 
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Entrada em Invalidez Álvaro Vindas Álvaro Vindas 

Mortalidade de Inválidos Winklevoss Winklevoss 

Demográficas 

Rotatividade (Turnover) Não aplicado Não aplicado 

Tempo de Contribuição à Previdência 
Social 

Idade atual menos 18 anos Idade atual menos 18 anos 

Composição Familiar 

Percentual de casados: 82% 
Diferença de idade entre titular e 
cônjuge: 6 anos 
Filho temporário até 24 anos 

Percentual de casados: 82% 
Diferença de idade entre titular e 
cônjuge: 6 anos 
Filho temporário até 24 anos 

4 REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS ATUARIAIS 

O quadro abaixo apresenta os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados na avaliação 

atuarial de 2021, por benefício. 

Benefício Regime Financeiro Método de Financiamento 

Aposentadorias Concedidas e reversão em pensão Capitalização Agregado  

Aposentadorias a Conceder e reversão em pensão Capitalização Agregado 

Pensões por morte já concedidas Capitalização Agregado 

Pensão por morte em atividade a conceder Capitalização Agregado 

Auxílio – Reclusão Repartição Simples  - 

Auxílio-Doença Repartição Simples  - 

Auxílio-Natalidade Repartição Simples  - 

Auxílio-Funeral Repartição Simples  - 

Abono Anual Conforme o tipo de benefício 

5 RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 

5.1 Situação Patrimonial do Plano 

Conforme valores constantes no balancete de 31/12/2021, a tabela abaixo apresenta a situação 

patrimonial do Plano BEP. 
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Ativo Total 151.704.355,83 

(-) Exigível Operacional 692.328,27 

Gestão Previdencial 691.868,77 

Gestão Administrativa 0,00 

Investimentos 459,50 

(-) Exigível Contingencial 1.759.044,28 

Gestão Previdencial 1.759.044,28 

Gestão Administrativa 0,00 

Investimentos 0,00 

(=) Patrimônio Social 149.252.983,28 

(-) Fundos 24.304.412,11 

Previdenciais 6.694.238,53 

Administrativos 17.610.173,58 

Garantia das operações com participantes 0,00 

(=) Patrimônio de Cobertura do Plano 124.948.571,17 

 

5.2 Patrimônio de Cobertura, Provisões e Fundos do Plano 

Com base nos dados cadastrais, utilizando as hipóteses e os métodos anteriormente 

mencionados, apresentamos os resultados da avaliação atuarial em 31/12/2021 realizada para o Plano 

BEP. 

 

DESCRIÇÃO Valor 

2.03.00.00.00.00.00 Patrimônio Social 149.252.983,28 

2.03.01.00.00.00.00 Patrimônio de Cobertura 124.948.571,17 

2.03.01.01.00.00.00 Provisões Matemáticas 103.365.793,49 

2.03.01.01.01.00.00 Benefícios Concedidos 74.503.073,51 

2.03.01.01.01.02.00  Benefício Definido estruturado em Regime de Capitalização 74.503.073,51 

2.03.01.01.01.02.01   Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados - Assistidos 68.190.483,44 

2.03.01.01.01.02.02   Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados - Assistidos 6.312.590,07 

2.03.01.01.02.00.00 Benefícios a Conceder 28.862.719,98 

2.03.01.01.02.02.00  Benefício Definido - Regime de Capitalização Programada 28.799.433,81 

2.03.01.01.02.02.01   Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados 28.950.850,91 

2.03.01.01.02.02.02   (-) Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Patroc. - 75.708,55 

2.03.01.01.02.02.03   (-) Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Partic. - 75.708,55 

2.03.01.01.02.03.00  Benefício Definido - Regime de Capitalização Não Programada 63.286,17 

2.03.01.01.02.03.01   Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 63.618,91 

(em R$) 

(em R$) 
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2.03.01.01.02.03.02   (-) Valor Atual das Contribuições Futuras Não Prog. - Patroc. - 166,37 

2.03.01.01.02.03.03   (-) Valor Atual das Contribuições Futuras Não Prog. - Partic. - 166,37 

2.03.01.02.00.00.00 Equilíbrio Técnico 21.582.777,68 

2.03.01.02.01.00.00  Resultados realizados 21.582.777,68 

2.03.01.02.01.01.00   Superávit Técnico Acumulado 21.582.777,68 

2.03.01.02.01.01.01    Reserva de Contingência 21.582.777,68 

2.03.01.02.01.01.02    Reserva Especial para Revisão do Plano 0,00 

2.03.02.00.00.00.00 Fundos 24.304.412,11 

2.03.02.01.00.00.00  Fundos Previdenciais 6.694.238,53 

2.03.02.02.00.00.00  Fundos Administrativos 17.610.173,58 

5.2.1 Solvência  

No encerramento do exercício de 2021, o Plano BEP apresenta um resultado técnico 

superavitário de R$ 21.582.777,68, que representa 20,88% das suas respectivas Provisões Matemáticas 

em Benefício Definido. Conforme disposto na Resolução CNPC nº 30/2018, até o limite de 20,88% das 

Provisões Matemáticas, o resultado superavitário do plano de benefícios será destinado à constituição de 

reserva de contingência para garantia dos benefícios contratados, em face de eventos futuros e incertos, 

devendo os recursos excedentes ser empregados na constituição da reserva especial para a revisão do 

plano de benefícios. 

→ Resultado Contábil 

▪ Situação: Superavitária 

▪ Resultado técnico acumulado: R$ 21.582.777,68 

▪ Duration do Passivo: 10,88 anos 

▪ Limite da Reserva de Contingência = [10% + (1% x Duration Passivo)] x Provisão 

Matemática = 20,88%   

▪ Equivalência do Superavit em relação às Provisões Matemáticas: 20,88% 

▪ Reserva de Contingência: R$ 21.582.777,68 

▪ Reserva Especial: R$ 0,00 

Conclusão: não há nenhuma ação necessária. A situação financeiro-atuarial, considerando as 

premissas aprovadas para este encerramento de exercício, apresentou, em 31/12/2021, Resultado 
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Técnico Ajustado positivo de R$ 21.582.777,68, equivalente a 20,88% das provisões matemáticas em 

benefício definido no valor de R$ 103.365.793,49. 

Cabe salientar que em 31/12/2021, após reavaliados os compromissos atuariais do plano, bem 

como apurado seu equilíbrio técnico (superávit/déficit), foi observada a necessidade de reconstituição da 

reserva de contingência, conforme disposto nos artigos 15 e 23 da Resolução CNPC Nº 30, de 10 de 

outubro de 2018. 

Contudo, considerando a data de referência de 31/12/2021, bem como as regras de destinação 

previstas no regulamento do plano (art. 71 e art. 75 do regulamento) e tendo em vista os preceitos da 

legislação vigente, o processo de destinação do superávit do plano pode ter seu prazo prorrogado, uma 

vez que, mesmo após a reconstituição da reserva de contingência supracitada, ainda remanescem 

recursos nos fundos de destinação. 

6 FUNDOS PREVIDENCIAIS 

O Plano BEP apresenta um Fundo Previdencial de Destinação do Superávit Técnico do plano, 

cujo início se deu em 31/12/2018. Apresentamos a seguir uma síntese da abertura contábil deste Fundo 

Previdencial. 

DESCRIÇÃO Valor 

2.03.02.01.00.00.00 Fundos Previdenciais 6.694.238,53 

2.03.02.01.03.00.00  Outros - Previstos em Nota Técnica Atuarial 6.694.238,53 

2.03.02.01.03.01.00  Fundo de Contribuição 490.615,06 

2.03.02.01.03.03.00  Fundo de Benefício Especial Temporário 6.203.623,47 
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7 PLANO DE CUSTEIO 

O Plano de Custeio vigente a partir de 01/01/2022 possui a seguinte abertura: 

7.1 Participantes Ativos 

▪ Percentual sobre o Salário de Participação (SP), em função da idade de ingresso no plano: 1,2% 

aos 18 anos, incrementando-se em 0,04% por idade, até a idade de 48 anos; mais 

▪ 1,6% sobre o excesso do Salário de Participação em relação à metade do teto do salário de 

benefício do INSS; mais 

▪ 5,6% sobre o excesso do Salário de Participação em relação ao teto do salário de benefício do 

INSS, até o limite regulamentar. 

7.2 Participantes Assistidos 

▪ 6,0% sobre o valor da suplementação paga pelo plano para aqueles aposentados com 30 ou mais 

anos de serviço até a aposentadoria; 

▪ Não existem contribuições para o grupo de pensionistas. 

7.3 Patrocinadora 

▪ Percentuais de contribuição paritários aos dos participantes ativos. 

7.4 Custeio Administrativo 

▪ O custeio administrativo da PREVBEP para o exercício de 2022 se dará sobre os Recursos 

Garantidores do plano, inexistindo contribuições (taxa de carregamento) para tal finalidade. 

Conforme mencionado no Parecer Atuarial de 31/12/2019 do plano (correspondência MIRADOR 

0518/2020), em virtude da destinação do superávit técnico do plano em curso desde o encerramento do 

exercício de 2018 e consequente suspensão temporária das contribuições normais efetuadas ao plano, os 

recursos provenientes da aplicação deste plano de custeio deverão ser retirados dos fundos previdenciais 

específicos, conforme descrito no capítulo XV do regulamento do plano BEP. 
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8 CONCLUSÃO 
Para fins da avaliação atuarial da PREVBEP, foi utilizado o cadastro de dados individuais 

fornecido pela Entidade, com data-base em 30/09/2021 e posicionado em 31/12/2021. Após serem 

submetidos a testes de consistência, ajustes e validações da Entidade, estes dados foram considerados 

adequados para o estudo. 

Os regimes financeiros, métodos de financiamento e premissas atuariais foram mantidos os 

mesmos do ano anterior. Cabe salientar que os métodos de financiamento e premissas atuariais 

supracitados atendem às exigências da Resolução CNPC N° 30, de 10/10/2018. Para projeção do passivo 

previdenciário do plano, foram consideradas as premissas aprovadas pelo Conselho Deliberativo da 

PREVBEP, conforme Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo N° 16 de 22/12/2021, 

embasadas no Estudo de Adequação de Premissas MIRADOR 1344/2019 (Premissas Biométricas, 

Demográficas e Econômicas), vigente por três anos, e Estudo de Convergência MIRADOR 1511/2021 

(Premissa Financeira). 

No encerramento do exercício de 2021, o plano apresentou um superávit técnico contábil no 

valor de R$ 21.582.777,68. Considerando que, conforme informações recebidas da entidade, o plano não 

apresenta Ajuste de Precificação, o equilíbrio técnico ajustado (ETA) em 31/12/2021 resultou em  

R$ 21.582.777,68. Haja vista que, conforme já mencionado ao longo deste relatório, o nível de Reserva 

de Contingência teve que ser reestabelecido ao seu nível máximo, apurado conforme previsto no art. 15 

da Resolução CNPC N° 30/2018, resultando então do equilíbrio técnico apurado nesta reavaliação atuarial 

anual. Portanto, não houve necessidade de constituição de reserva especial para a revisão do plano, 

devendo este resultado superavitário ser acompanhado conforme disposto na resolução mencionada 

anteriormente. 

Face ao exposto neste parecer, na qualidade de atuários responsáveis pela avaliação atuarial 

anual regular da PREVBEP, informamos que o plano se encontra equilibrado, em conformidade com os 

princípios atuariais aceitos internacionalmente. 

Porto Alegre, 14 de fevereiro de 2022. 
 

Mirador Assessoria Atuarial Ltda. 
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R E U N I Ã O   O R D I N Á R I A 

 

 

CONVOCAÇÃO 

 

 

 

Nos termos do artigo 12 inciso V, do Regimento Interno, ficam convocados os 

senhores membros do Conselho Deliberativo da PREVBEP, para participarem 

da 4ª Reunião Ordinária do corrente ano, a realizar-se na sede da Entidade, 

situada na Rua Senador Teodoro Pacheco, nº 1179, 2º andar, sala nº 204, Ed. 

Dom Avelar, nesta Capital, em 16/03/2022, às 16:00h, para deliberar acerca das 

Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31/12/2021. 

  

Teresina (PI), 14 de março de 2022 

 

 

Robert Stênio de Freitas Bandeira 

Presidente do Conselho Deliberativo 
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Número: 4ª Data:16.03.2022 Ata de Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo 

 

Às 16:00 horas do dia dezesseis de março de dois mil e vinte e dois (16/03/2022), na sede 

desta Entidade, situada na Rua Senador Teodoro Pacheco nº 1179, 2º andar, sala 204, Ed. 

Dom Avelar, nesta Capital, o Conselho Deliberativo da PREVBEP, por intermédio de seu 

Presidente, Sr. Robert Stênio de Freitas Bandeira deu início aos trabalhos da reunião deste 

Colegiado. 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: Robert Stênio de Freitas Bandeira, Antônio Hilton do 

Nascimento, Francisco Antônio Celestino Barros e Francisco Paula Coqueiro de Carvalho. 

 

ASSUNTO PARA DELIBERAÇÃO:  

 

Este Conselho Deliberativo, ao tomar conhecimento do teor da 3ª Reunião Ordinária, de 

11/03/2022 do Conselho Fiscal, que trata da aprovação das Demonstrações Contábeis de 

31/12/2021, acompanhada dos Pareceres do Atuário responsável pelo Plano de Benefícios e 

dos Auditores Independentes, manifestam, neste ato, pleno acordo com a fidelidade e a 

pertinência dos dados e dos números apresentados. Diante do fato, o Presidente deste 

Conselho colocou a matéria em votação sendo aprovada por unanimidade, ensejando a 

redação de MANIFESTAÇÃO, transcrita a seguir e em documento à parte, mas integrante 

desta Ata e assinada por todos os Conselheiros: “MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO 

DELIBERATIVO O Conselho Deliberativo da BEP – Caixa de Previdência Social – 

PREVBEP, reunido em sessão realizada nesta data, consoante ao que estabelece o artigo 17 

da Resolução CNPC nº 43, de 06 de agosto de 2021, a Instrução PREVIC nº 31, de 20 de 

agosto de 2020, após exame detalhado das Demonstrações Contábeis do exercício findo em 

31/12/2021, levando em consideração os Pareceres do Atuário responsável pelo  Plano de 

Benefícios,  dos Auditores Independentes e do Conselho Fiscal da Entidade, resolveu, por 

unanimidade, aprovar as peças examinadas, por traduzirem adequadamente a situação 

financeira e patrimonial da PREVBEP. Para concluir, ficou determinado que a Diretoria 

Executiva observe as exigências previstas na Resolução CGPC nº 32, de 04 de dezembro de 

2019. Teresina (Pi), 16 de março de 2022 Robert Stênio de Freitas Bandeira Presidente 

Antônio Hilton do Nascimento Titular Linda Maria Pessoa Felinto Titular Sérgio Luiz de 

Melo Campos Titular. 

 

ENCERRAMENTO: Às 17:00 horas do dia dezesseis de março de dois mil e vinte e dois 

(16/03/2022), o senhor Presidente do Conselho Deliberativo, deu por encerrados os trabalhos 

da reunião. 

 

 

Robert Stênio de Freitas Bandeira 

Presidente 

 

Antônio Hilton do Nascimento                                         Francisco Antônio Celestino Barros 

            Membro                      Membro 

 

Francisco Paula Coqueiro de Carvalho 

Membro 
 

Heitor Siqueira d’ Albuquerque 

Secretário 
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MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 

 

 

 

O Conselho Deliberativo da BEP – Caixa de Previdência Social – PREVBEP, reunido em 

sessão realizada nesta data, consoante ao que estabelece o artigo 17 da Resolução CNPC nº 

43, de 06 de agosto de 2021, a Instrução PREVIC nº 31, de 20 de agosto de 2020, após exame 

detalhado das Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31/12/2021, levando em 

consideração os Pareceres do Atuário responsável pelo  Plano de Benefícios,  dos Auditores 

Independentes e do Conselho Fiscal da Entidade, resolveu, por unanimidade, aprovar as 

peças examinadas, por traduzirem adequadamente a situação financeira e patrimonial da 

PREVBEP.  

Para concluir, ficou determinado que a Diretoria Executiva observe as exigências previstas na 

Resolução CGPC nº 32, de 04 de dezembro de 2019.  

 

 

Teresina (Pi), 16 de março de 2022 

 

 

 

 

Robert Stênio de Freitas Bandeira 

Presidente 
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